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Edital nº 151/2024 

De: Gerência de Engenharia Marítima 

Para: Coordenadoria de Licitações 

Assunto: Avaliação técnica do recurso apresentado pela empresa COPABO INFRAESTRUTURA 

MARÍTIMA LTDA, referente ao Edital n°151/2024. 

Prezado Presidente da CPLC, 

A partir de vossa solicitação para manifestação técnica desta Diretoria, 

especificadamente em relação aos itens 2.3 e 2.4 do recurso impetrado pela empresa COPABO 

INFRAESTRUTURA MARÍTIMA LTDA, através do documento “COMPILADO RECURSO COPABO PE 

SAP 151.pdf”, pode-se pontar o seguinte: 

2.3. Da Alegação de impropriedade Técnica das Certidões Extemporâneas Juntadas ao Processo 

A COPABO cita que a documentação apresentada pela BOWLINE é inadequada para se 

aferir, de fato, se a proponente detém da expertise para a realização das atividades objeto desta 

licitação. Alega também que a documentação apresentada dos ensaios de cabeços na BTP é 

referente a 6 testes em cabeços de 150 toneladas (ratificado pela CAT 262025000378) , e que os 

ensaios de cabeço na Ultrafertil são referentes a 3 cabeços de 50 toneladas e 3 cabeços de 100 

toneladas – todavia, esta alegação não reflete na documentação apresentada através da CAT 

262025000354, ART 2620250327211 e o próprio atestado emitido pela empresa. 

Conforme apontado na última manifestação técnica desta Diretoria, o atestado técnico 

emitido pela empresa BRASIL TERMINAL PORTUÁRIO (BTP), atrelado à CAT 262025000378, e ART 

2620250327630, menciona tanto no atestado quanto na CAT que foram avaliados 6 cabeços de 

amarração de capacidade superior a 100 toneladas, atendendo aos critérios de habilitação do 

Edital. 
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Figura 1: Atestado Técnico BTP, citando o contrato n°640/2024. 
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Figura 2: Contrato n° 640/2024. 

 

Figura 3: Recorte do Contrato n° 640/2024, citando a capacidade de carga e quantidade de cabeços. 
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  Em relação ao atestado emitido pela empresa ULTRAFÉRTIL (VLI), atrelado à CAT 

262025000354 e ART 2620250327211, fica explícito no atestado da empresa que foram avaliados 

6 cabeços de amarração, onde, na CAT, torna-se evidente a capacidade de 100 toneladas. 

 

Figura 4: Atestado Técnico ULTRAFÉRTIL. 
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Figura 5: CAT 262025000354 

 

Ressalta-se que as Certidões de Acervo Técnico são reconhecidas pelo CREA, onde o 

próprio conselho analisa tanto as ARTs quanto os atestados apresentados pelas empresas, a 

fim de validar as informações ali presentes. 

2.4. Da Alegação em Falha no Emprego do Método para Determinação do SWL (Safe Working 

Load) 

 Os termos apresentados pela COPABO, alegando que o procedimento de execução dos 

testes não é apto a aferir com precisão o SWL real dos equipamentos não reflete as exigências 
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apresentadas no Termo de Referência e tampouco apresenta qualquer robustez técnica em sua 

análise. 

 Ressalta-se que a metodologia utilizada pela BOWLINE está coerente com os termos 

solicitado no Termo de Referência e, inclusive, em testes pretéritos, apresentados na 

documentação após arrematação, indicaram o reconhecimento de sociedades classificadoras 

reconhecidas pela Marinha do Brasil - Loyd’s Register. 

Conclusão: 

Dado o exposto, conclui-se que o recurso apresentado pela empresa COPABO 

INFRAESTRUTURA MARÍTIMA LTDA, nos itens 2.3 e 2.4, não pode ser julgado procedente e, 

portanto, sugere-se a manutenção da habilitação técnica da empresa BOWLINE MARINE & 

CARGO CONSULTANTS LTDA do Edital n°151/2024. 

 

 

Paranaguá, 16 de abril de 2025 

Eng. Willian Kienen Fronza 

Coordenador de Infraestrutura e Acostagem 

(Assinado eletronicamente) 

 

Ciente e de acordo, 

Eng. João Luiz Jardim Vila Verde 

Gerente de Engenharia Marítima 

(Assinado eletronicamente) 
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